
INDICAÇÃO Nº 
1933
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção de medidas visando à liberação dos pagamentos de precatórios a todas as pessoas maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, uma grande parcela de nossa população vem passando por sérias dificuldades financeiras, o que as impossibilita de terem uma vida mais digna e mais humana.

Também é certo de que muitas pessoas são credoras de precatórios estaduais, que se pagos dentro de um prazo mais curto, poderiam ajudar de modo altamente significativo a melhoria da qualidade vida de suas famílias.

Entendendo a situação atual que ocorre em nosso País e em nosso Estado, sabemos que o pagamento de todos os precatórios a curto prazo seria totalmente impossível, portanto, sugerimos a realização de análises específicas com muito critério e bom senso, para que sejam liberados os pagamentos de precatórios as pessoas maiores de 65 anos, dando-lhes a oportunidade de usufruírem desse recurso tão esperado e que já está se tornando uma utopia para esses cidadãos.

Face ao exposto, contamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que com o seu elevado espírito de sensibilidade, dinamismo e empreendedorismo, não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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